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Secretaria de Saúde
Gabinete do Secretário

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 147 da Lei Orgânica do Município 
de São Bernardo do Campo, a Secretaria de Saúde, faz publicar o extrato abaixo 
discriminados:

I – PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 2833/2018 – FORMALIZAÇÃO: TERMO DE 
RERRATIFICAÇÃO SS Nº 002/2021 (SEGUNDO) AO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 
Nº 001/2021 (PRIMEIRO) AO TERMO DE ADITAMENTO SS Nº 015/2020 (SEXTO) AO 
CONTRATO DE GESTÃO SS Nº 001/2018 – OBJETO: RETIFICAÇÃO NA CLÁUSULA 
2.3.1, ALÍNEAS “A” E “B”, BEM COMO NA CLÁUSULA 2.3.2, AMBAS DO TERMO 
DE RERRATIFICAÇÃO SS Nº 001/2021 (PRIMEIRO) AO TERMO DE ADITAMENTO 
SS Nº 015/2020 (SEXTO) AO CONTRATO DE GESTÃO SS Nº 001/2018, AS 
QUAIS, PASSAM A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: PARA CUSTEAR AS DESPESAS 
ORDINÁRIAS: ESTIMA-SE O VALOR DE R$319.127.286,68 (TREZENTOS E 
DEZENOVE MILHÕES, CENTO E VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E 
SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), PARA CUSTEAR AS DESPESAS 
NO PERÍODO DE JANEIRO A JULHO DE 2021; PARA CUSTEAR AS DESPESAS 
RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19: ESTIMA-SE O 
VALOR DE R$ 120.095.713,32 (CENTO E VINTE MILHÕES, NOVENTA E CINCO MIL, 
SETECENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), PARA CUSTEAR AS 
DESPESAS NO PERÍODO DE JANEIRO A JULHO DE 2021.

II – PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 2834/2018 – FORMALIZAÇÃO: TERMO 
DE ADITAMENTO SS Nº 004/2021 (OITAVO) AO TERMO DE ADITAMENTO SS 
Nº 015/2020 (SEXTO) AO CONTRATO DE GESTÃO SS Nº 001/2018 – OBJETO: 
REPACTUAÇÃO DO VALOR CONSTANTE DA CLÁUSULA 4.2, DO TERMO DE 
ADITAMENTO SS Nº 015/2020 (SEXTO) AO CONTRATO DE GESTÃO SS Nº 
001/2018, PARA O CUMPRIMENTO DAS METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS, 
REFERENTES AOS PLANOS DE TRABALHO DAS UNIDADES HOSPITALARES 
QUE COMPÕEM O COMPLEXO HOSPITALAR, OS QUAIS, SÃO PARTE 
INTEGRANTES DESTE INSTRUMENTO – VALOR: O VALOR ESTIMADO DO TERMO 
DE ADITAMENTO SS Nº 004/2021 (OITAVO) É DE R$147.270.409,95 (CENTO E 
QUARENTA E SETE MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA MIL, QUATROCENTOS E 
NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), PARA COBRIR AS DESPESAS 
RELATIVAS AOS MESES DE AGOSTO A OUTUBRO DE 2021. O VALOR DESTE 
ADITAMENTO É COMPOSTO DA SEGUINTE FORMA: PARA CUSTEAR AS 
DESPESAS ORDINÁRIAS: O VALOR ESTIMADO DE R$130.046.409,95 (CENTO E 
TRINTA MILHÕES, QUARENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E NOVE REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS); PARA CUSTEAR AS DESPESAS RELACIONADAS 
AO ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19 - O VALOR ESTIMADO DE 
R$17.224.000,00 (DEZESSETE MILHÕES E DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL 
REAIS).

- FUNDAMENTO: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, DO CONTRATO DE 
GESTÃO SS Nº 001/2018 - ATO APROVADO, RATIFICADO E HOMOLOGADO

Secretário de Saúde.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
RESOLUÇÃO CMS Nº 026 DE 27 DE JULHO DE 2021

O Conselho Municipal de Saúde de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com as deliberações emanadas em sua 306ª Reunião 
Ordinária, ocorrida em 27 de julho de 2021 através de vídeo conferência e tramitação 
eletrônica de documentos, conforme determina a Resolução GSS nº 4 de 18 de março 
de 2020 (NM ed. 2118, pág. 23).

RESOLVE:
Artigo 1º – Aprovar o Termo de Retirratificação SS nº 002/2021 (SEGUNDO) para 

custear as despesas ordinárias e despesas relacionadas ao COVID-19, no período de 
janeiro a julho/2021 e Termo de Aditamento SS Nº 004/2021 (OITAVO) para custear 
despesas ordinárias e despesas relacionadas ao COVID-19, no período de agosto a 
outubro/2021, ao Contrato de Gestão SS Nº 001/2018;

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, 27 de julho de 2021.

Stefanos Paraskevas Lazarou
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
RESOLUÇÃO CMS Nº 027 DE 27 DE JULHO DE 2021

O Conselho Municipal de Saúde de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com as deliberações emanadas em sua 306ª Reunião 
Ordinária, ocorrida em 27 de julho de 2021 através de vídeo conferência e tramitação 
eletrônica de documentos, conforme determina a Resolução GSS nº 4 de 18 de março 
de 2020 (NM ed. 2118, pág. 23).

RESOLVE:
Artigo 1º – Aprovar o Núcleo de Prevenção às Violências;
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 27 de julho de 2021.
Stefanos Paraskevas Lazarou

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Secretaria de Saúde
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO À SAÚDE E VIGILÂNCIAS

=========================================
EDITAL N° 31/2021

PERÍODO DE 21/07/2021 A 27/07/2021
PUBLICAÇÃO: 30/07/2021

SS. 43 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ESTABELECIMENTOS / ATIVIDADES AUTUADOS, PENALIZADOS, 
INTERDITADOS E LIBERADOS.

Nome: TOP CARE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES - CNPJ: 
27.622.068/0001-69

Documento: AIP – Série M – nº 781 (ADVERTENCIA)

Nome: TOP CARE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES - CNPJ: 
27.622.068/0001-69

Documento: TRM – Série M – nº 581 (LIBERAÇÃO DE PRODUTO)

Nome: SINDICATO DOS EMPR.NO COM.HOT.E SIMIL.DE SBCAMPO E 
REGIAO SINDEHOT-SBC - CNPJ: 59.956.805/0001-56

Documento: AIF – Série M – nº 754

Nome: HONIX ALIMENTACAO EIRELI - CNPJ: 07.354.972/0003-95
Documento: AIF – Série M – nº 700
Documento: TRM – Série M – nº 700 (INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO)
Documento: AIP – Série M – nº 700 (INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO)

Nome: J. L. RODRIGUES DROGARIA - CNPJ: 16.699.536/0001-87
Documento: AIP – Série M – nº 670 (INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO)

Nome: FIXDRY COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-CIRURGICO LTDA - 
CNPJ: 07.355.206/0001-83

Documento: AIF – Série M – nº 577
Documento: TRM – Série M – nº 577 (INTERDIÇÃO PRODUTO)
Documento: AIP – Série M – nº 577 (INTERDIÇÃO PRODUTO)

Nome: VILA SECA - RIO TINTO RESTAURANTE, BUFFET E MODAS LTDA - 
CNPJ: 11.511.687/0001-46

Documento: AIP – Série M – nº 675 (MULTA)

Nome: SANTO DEUS LANCHONETE LTDA - CNPJ: 17.835.861/0001-92
Documento: AIF – Série M – nº 676

Nome: RAMA E SARTORI LANCHONETE LTDA - CNPJ: 19.891.014/0001-70
Documento: AIP – Série M – nº 637 (MULTA)

Nome: SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 10.393.465/0004-56
Documento: AIF – Série M – nº 699

Nome: DROGARIA RAPIDA DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 37.925.108/0001-03
Documento: AIF – Série M – nº 762

Nome: UNION SERVIÇOS DE HOTELARIA INDUSTRIAL LTDA - CNPJ: 
53.661.864/0009-78

Documento: AIP – Série M – nº 685 (MULTA)

Nome: ARENA PÉ NA AREIA LTDA-ME - CNPJ: 24.276.125/0001-07
Documento: AIF – Série M – nº 631

Nome: DROGARIA RAPIDA DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 37.925.108/0001-03
Documento: AIF – Série M – nº 580

Nome: MALHADAL COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ: 
30.479.450/0001-70

Documento: AIP – Série M – nº 755 (ADVERTENCIA)

Nome: ALEXSANDRO OLIVEIRA GUILHERME DA SILVA - CPF: 489.476.028-25
Documento: AIP – Série M – nº 555 (MULTA)

Nome: MARILENE CAMARGO DE SOUZA - CNPJ: 28.587.557/0001-90
Documento: AIP – Série M – nº 557 (MULTA)

Nome: RMZ BURGER HAMBURGUERIA SÃO BERNARDO EIRELI - CNPJ: 
37.310.454/0001-79

Documento: AIP – Série M – nº 766 (MULTA)

DOCUMENTOS INUTILIZADOS
AIF / TRM / AIP – SÉRIE M - Nº 760
AIF / TRM / AIP – SÉRIE M - Nº 556
AIF / TRM / AIP – SÉRIE M - Nº 404
AIF / TRM / AIP – SÉRIE M - Nº 638
AIF / TRM / AIP – SÉRIE M - Nº 592
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